
1. OBJETO 

2. UNIDADE REQUISITANTE 

3. JUSTIFICATIVA 

O presente terno de referencia tem por objeto a contratação de scrviço de manutenção de aparelhos de ar cond1cionado tipo split., para atender as demandas da Guarda (Civil Municipal de Timon. 

A elaboração do presente Termo de Referência foi executada por servidor da Guarda Civil Municipal. 

4.2. ESPECIFICAÇÃO: 

Considerando que a Guarda Civil Municipal tem uma sede que funciona diariam ente, onde o trabalho 
é ininterrupto, e conta com um corpo adm inistrativo dividido em setores, como: Setor de compras. Setor de 

recursos humanos, Corregedoria, Setor de armam ento, Setor de transporte, sem contar os alojamentos em 
que os Guardas descansam, esses espaços possuem apareihos de ar condicionado que necessitam de 
manutenção para manter a vida útil. 

Detalham ento 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA. 

Item Qtd. Un. 

4.1. Na tabela abaixO está demonstrada a especificação do objeto, a foma de cotação do objeto deste Termo 
de Referência. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

und 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
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und 

TERMO DE REFERÉNCIA 
FORMA DE COTAÇÃO 

und 

m 

Especificação 

Serviço de manutenção preventiva - ar tip0 split -
limpeza,higienização e desbacterização. 

Serviço de manutenção corretiva - ar tipo split -
carga de gásr22 
Serviço de manutenção coretiva - ar tipo split - troca 
decapacitor de 30-40-60 
Serviço de manutenção coretiva - ar tipo spl1t -
retirada devazamentos 

und Serviço de instalação - ar tipo split - acima de 18.000 
a 30.000 btus 

Serviço de instalação - ar tipo split - até 18.000 btus 

Serviço de desinstalação -ar tipo split até 30.000 
btus 

und Serviço de manutenção corretiva -ar tip0 split -
carga de gásr410 

Serviço de manutenção coretiva tipo split motor da 

condensadora. 

Vir Unitário Valor Total 

R$ 153,33 

R$ 253,33 

R$ 143,33 

R$ 130,00 

R$ 406,67 

R$ 533,33 

R$ 130,00 

R$ 270,00 

R$ 316,67 

R$ 5.826,54 

R$ 1.013,32 

R$ 859,98 

R$ 390,00 

R$ 1.626,68 

R$ 533,33 

R$ 1.040,00 

R$ 1.080,00 

R$ 316,67 



10 1 und 

5. DO PAGAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÜBLICA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Serviço de manutenção de manutenção corretiva tipo 
split motor da evaporadora 

TOTAL GERAL: RS 13.006,52 (TREZE MIL E SEIS REAISE CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

R$ 320,00 

5.1.Os pagam entos serão efetuados confome adimplemento da condição, em moeda corrente nacional, em 
até 30 (irinta) dias úteis do mês sutbsequente ao fornecimento dos bens/prestação dos serviços, ou em outro 

prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, mediante 
apresentação das notas fiscais devidam ente atestadas pela FISCALIZAÇAOe notas de recebimento, sendo 
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor. 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 

Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

5.3.Caso haja multa por inadimplemento contratual. será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada no valor Lotal do respectivo contrato: 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto. responderáo contratado pela diferença a qual 
será descontada dos pagamentos eventuaim ente devidos peia Administraç�o, ou aincda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

6. LOCAL DE ENTREGA 

R$2e,00 

5,4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incoreçôcs serào devolvidas à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começara a fluir a partir da data de apresentação da nota 

fiscal/ fatura cortigidas. 

5.5. A contratante., quando da efetivação do pagam ento. poderá exXigir da contratada a documentação que 

comprov em a regularidade em relação à Fazenda Federal. Estadual ou Municipal, INSS e FGTS, sob pena da 

não efetivação do pagamento. 

5.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento estiver em 

desacordo com as espec1ticações constantes no contrato. 

7. DAS RESPONSABILIDADES 

7.1. DA CONTRATADA: 

6.1. Objeto constante deste Termo deverá ser executado na Rua A" SN, Bairro Santo Antônio, Timon 

MA (Sede da Guarda Civii Municipal de Timon), o serviço ser£ prestado de acordo com a necessidade do 

contratante no prazo de até 48 horas após a em issão da ordem de fornecimento. 

71.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes das 

condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
712 Responsabilizar-se integralm ente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente, ou 

quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los: 

reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
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b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio profissional a eBas 

pertinente; 
c) criminalmente, na foma da legislação pertinente. 

8.6. Nenhum pagam ento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal pcnalidade 

seja descontada de seus haveres. 

8.7. Ås sanções serão apiicadas peio tituiar da ¢dministracão, facuitada a defesa prévia do interessado, no 

respectivO process0 no prazo de 05 (cnco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo 

prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista. confome § 3° do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

10. DO PRAZO 

8.8. As multas administrativas previstas neste instrum ento, não têm caráter compensatório e assim, 0 Seu 

pagamenio não eximirá a Contratada de responsabiiidade por perdas e danos decorrentes das iníraçöes 

cometidas. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização/gestão do fornecim ento estará a cargo setor competente do órgão contratante, por 

intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n 8.666/93, o qual 

registrará todas as ocorrencias e deficiëncias verificadas e encaminharå a ocorr�ncia à CÖNTRATADA, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

O contrato terá vigéncia até 31122023 a partir da data de sua assinatura, em observância, aos créditos 

orçamentários e as necessidades da execução do objeto. 

11. ASSINATURA DO SETOR SOLICITANTE 

Tim on MA. 04 de setembro de 2023 

KELLE ALVES VERAS 

Comandante Interina da Guarda Civil Municipal 
Port. N.° 008/2021-GP 
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